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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gab. Ver. José Carlos Barbosa Zaccaro

INDICAÇÃO nº 168/2021

Declarar Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial o C.T.G Sinuelo do Pago.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:


          



O Vereador José Carlos Barbosa Zaccaro, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que estude a possibilidade de Declarar Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial o CTG Sinuelo do Pago.
JUSTIFICATIVA,


 Ao começarmos a entender o valor dos bens culturais de um povo temos que ter em mente o que define e fundamenta a vida de uma sociedade quanto às suas características, seus costumes, seus comportamentos e como esses elementos podem ser registrados e preservados para seus sucessores em formato de memória e identidade histórica, sendo definido como patrimônio social.


O Patrimônio é tudo o que nos é transmitido como uma herança. O Patrimônio Cultural remete à riqueza simbólica desenvolvida pelos grupos humanos que nos antecederam. 


Trata-se de um conjunto de conhecimentos e realizações de uma comunidade, acumulados ao longo de sua história, que conferem os traços de sua identidade.








Uruguaiana, 16 de dezembro de 2021. 
José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista
kadp/cmu/gabJCBZ

